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d e c r e t o  Nº 1.944, de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a criação do refúgio de Vida Silvestre rios São Benedito e 
Azul, nos Municípios de Jacareacanga e Novo Progresso, no território sob 
jurisdição do Estado do Pará, e dá outras providências.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso V e art. 255, inciso V, da constituição 
Estadual, e
considerando o disposto no art. 23, incisos Vi e Vii, no art. 225 da cons-
tituição federal e nos arts. 252, 254 e 255, constituição Estadual, bem 
como o disposto nos art. 22 da lei federal nº 9.985, de 18 de julho de 
2000;
considerando a necessidade de proteção de ambientes naturais onde se 
assegurem condições para a existência ou reprodução de espécie ou comu-
nidades da flora local e da fauna residente ou migratória,
d E c r E T a:
art. 1º fica criado o refúgio de Vida Silvestre rios São Benedito e azul nos 
Municípios de Jacareacanga e Novo Progresso, no território sob jurisdição 
do Estado do Pará.
art. 2º o refúgio de Vida Silvestre rios São Benedito e azul tem uma área 
com forma de polígono irregular, cuja descrição de seu memorial inicia no 
Ponto 01 de coordenadas geográficas -09 06’ 47,61666’’ S e -57 02’ 
01,75395’’ W Gr.; Elipsoide SirGaS 2000, situado na extrema porção de 
terra da foz do rio São Benedito, à margem direita do rio São Manuel ou 
Teles Pires, segue-se em linha reta, atravessando para a margem direita do 
rio São Benedito, à montante, até alcançar o Ponto 02, de coordenadas 
geográficas -09 06’ 46,53817’’ S e -57 01’ 49,45915’’ W Gr., fazendo limite 
com a Terra indígena Kayabi; deste ponto, segue fazendo limite com a 
Terra indígena Kayabi pela margem direita do rio São Benedito, à montan-
te, até alcançar o Ponto 03 (Ponto aEr-39 da área de terra reservada ao 
campo de provas das forças armadas denominado campo de Provas Bri-
gadeiro Velloso/cPBV – decreto de 12 de março de 2013), início do limite 
com o Campo de Provas Brigadeiro Velloso, de coordenadas geográficas 
-09 01’ 57,90000’’ S e -56 40’ 01,70000’’ W Gr. (convertidas para o datum 
SirGaS 2000); deste ponto, segue fazendo limite com o campo de Provas 
Brigadeiro Velloso pela margem direita do rio São Benedito, à montante, 
até alcançar o Ponto 04, de coordenadas geográficas -09 07’ 00,30000’’ S 
e -56 28’ 17,70000’’ W Gr., situado próximo a foz do rio Azul; deste ponto, 
segue em linha reta, atravessando o rio São Benedito, sentido oeste-leste, 
na confluência dos Rios São Benedito e Azul, até alcançar o Ponto 05 de 
coordenadas geográficas -09 07’ 00,30000’’ S e -56 28’ 14,20000’’ W Gr.; 
deste ponto, segue fazendo limite com o campo de Provas Brigadeiro Vello-
so pela margem direita do rio azul, à montante, até alcançar o Ponto 06 
(Ponto aEr-27 da área de terra reservada ao campo de provas das forças 
armadas, denominado campo de Provas Brigadeiro Velloso/cPBV – decre-
to de 12 de março de 2013), de coordenadas geográficas -09 17’ 27,30000’’ 
S e -55 45’ 51,70000’’ W Gr. (convertidas para o datum SirGaS 2000); a 
partir deste ponto, ainda fazendo limite com a área do campo de Provas 
Brigadeiro Velloso, segue em linha reta, sentido norte-sul, até alcançar o 
Ponto 07, de coordenadas geográficas -09 18’ 28,13255’’ S e -55 45’ 
51,81018’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 08, 
de coordenadas geográficas -09 18’ 39,76635’’ S e -55 46’ 01,58873’’ W 
Gr.; deste ponto segue mantendo equidistância de 2.000 m (dois mil me-
tros) da margem esquerda do rio azul, à jusante, até alcançar o Ponto 09 
de coordenadas geográficas -09 16’ 59,09403’’ S e -55 51’ 44,14576’’ W 
Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 10, de coorde-
nadas geográficas -09 15’ 45,76813’’ S e -55 50’ 50,88597’’ W Gr.; deste 
ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 11, de coordenadas geo-
gráficas -09 15’ 48,98904’’ S e -55 51’ 35,40364’’ W Gr.; deste ponto se-
gue em linha reta até alcançar o Ponto 12, de coordenadas geográficas -09 
16’ 20,31017’’ S e -55 52’ 01,35598’’ W Gr.; deste ponto segue mantendo 
equidistância de 1.000 m (mil metros) da margem esquerda do rio azul, à 
jusante, até alcançar o Ponto 13, de coordenadas geográficas -09 16’ 
14,54376’’ S e -55 52’ 41,80625’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta 
até alcançar o Ponto 14, de coordenadas geográficas -09 15’ 53,88746’’ S 
e -55 52’ 24,19626’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar 
o Ponto 15, de coordenadas geográficas -09 15’ 44,40324’’ S e -55 52’ 
34,83709’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 16, 
de coordenadas geográficas -09 16’ 14,37172’’ S e -55 53’ 00,90941’’ W 
Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 17, de coorde-
nadas geográficas -09 15’ 50,67236’’ S e -55 53’ 17,75594’’  W G.; deste 
ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 18, de coordenadas geo-
gráficas -09 16’ 19,18027’’ S e -55 53’ 43,52271’’ W Gr.; deste ponto se-
gue mantendo equidistância de 1.000 m (mil metros) da margem esquerda 
do rio Azul, à jusante, alcançar o Ponto 19, de coordenadas geográficas -09 
16’ 11,93783’’ S e -55 53’ 57,29215’’ W Gr.; deste ponto segue mantendo 
equidistância de 1.000 m (mil metros) da margem esquerda do rio azul, à 
jusante, até alcançar o Ponto 20, de coordenadas geográficas -09 16’ 
29,18909’’ S e -55 54’ 53,60303’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta 
até alcançar o Ponto 21, de coordenadas geográficas -09 17’ 33,48888’’ S 
e -55 55’ 48,46065’’ W Gr.; deste ponto segue mantendo equidistância de 
2.000 m (dois mil metros) da margem esquerda do rio azul, à jusante, até 
alcançar o Ponto 22, de coordenadas geográficas -09 16’ 52,44617’’ S e 
-55 57’ 38,26527’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o 
Ponto 23, de coordenadas geográficas -09 16’ 42,30886’’ S e -55 57’ 
30,88609’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 24, 
de coordenadas geográficas -09 16’ 27,34678’’ S e -55 57’ 50,50304’’ W 
Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 25, de coorde-
nadas geográficas -09 16’ 43,95848’’ S e -55 58’ 05,70639’’ W Gr.; deste 
ponto segue mantendo equidistância de 2.000 m (dois mil metros) da mar-
gem esquerda do rio azul, à jusante, até alcançar o Ponto 26, de coorde-
nadas geográficas -09 16’ 38,72700’’ S e -55 58’ 14,93490’’ W Gr.; deste 
ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 27, de coordenadas geo-

gráficas -09 16’ 30,11405’’ S e -55 58’ 13,85828’’ W Gr.; deste ponto se-
gue em linha reta até alcançar o Ponto 28, de coordenadas geográficas -09 
15’ 26,81717’’ S e -55 59’ 51,41677’’ W Gr.; deste ponto segue em linha 
reta até alcançar o Ponto 29, de coordenadas geográficas -09 14’ 58,87559’’ 
S e -55 59’ 42,32867’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar 
o Ponto 30, de coordenadas geográficas -09 14’ 29,79227’’ S e -55 59’ 
50,82493’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 31, 
de coordenadas geográficas -09 14’ 07,29757’’ S e -56 00’ 05,23378’’ W 
Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 32, de coorde-
nadas geográficas -09 14’ 15,81957’’ S e -56 00’ 59,34847’’ W Gr.; deste 
ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 33, de coordenadas geo-
gráficas -09 15’ 24,30064’’ S e -56 01’ 51,61014’’ W Gr.; deste ponto se-
gue mantendo equidistância de 2.000 m (dois mil metros) da margem es-
querda do rio azul, à jusante, até alcançar o Ponto 34, de coordenadas 
geográficas -09 15’ 25,31276’’ S e -56 02’ 09,22129’’ W Gr.; deste ponto 
segue em linha reta até alcançar o Ponto 35, de coordenadas geográficas 
-09 14’ 51,00908’’ S e -56 02’ 55,08382’’ W Gr.; deste ponto segue man-
tendo equidistância de 1.000 m (mil metros) da margem esquerda do rio 
Azul, à jusante, até alcançar o Ponto 36, de coordenadas geográficas -09 
14’ 49,14936’’ S e -56 04’ 03,77915’’ W Gr.; deste ponto segue em linha 
reta até alcançar o Ponto 37, de coordenadas geográficas -09 15’ 15,89843’’ 
S e -56 04’ 22,75196’’ W Gr.; deste ponto segue mantendo equidistância 
de 2.000 m (dois mil metros) da margem esquerda do rio azul, à jusante, 
até alcançar o Ponto 38, de coordenadas geográficas -09 14’ 32,05912’’ S 
e -56 05’ 20,75315’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar 
o Ponto 39, de coordenadas geográficas -09 13’ 48,12307’’ S e -56 05’ 
40,14834’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 40, 
de coordenadas geográficas -09 13’ 40,87937’’ S e -56 06’ 32,13253’’ W 
Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 41, de coorde-
nadas geográficas -09 14’ 13,80886’’ S e -56 07’ 06,29688’’ W Gr.; deste 
ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 42, de coordenadas geo-
gráficas -09 14’ 38,00112’’ S e -56 06’ 36,41851’’ W Gr.; deste ponto se-
gue mantendo equidistância de 2.000 m (dois mil metros) da margem es-
querda do rio azul, à jusante, até alcançar o Ponto 43, de coordenadas 
geográficas -09 14’ 48,90324’’ S e -56 07’ 13,88406’’ W Gr.; deste ponto 
segue em linha reta até alcançar o Ponto 44, de coordenadas geográficas 
-09 14’ 33,60323’’ S e -56 07’ 42,65894’’ W Gr.; deste ponto segue em li-
nha reta até alcançar o Ponto 45, de coordenadas geográficas -09 14’ 
47,20378’’ S e -56 07’ 59,65963’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta 
até alcançar o Ponto 46, de coordenadas geográficas -09 15’ 09,22361’’ S 
e -56 07’ 49,05602’’ W Gr.; deste ponto segue mantendo equidistância de 
2.000 m (dois mil metros) da margem esquerda do rio azul, à jusante, até 
alcançar o Ponto 47, de coordenadas geográficas -09 15’ 29,57741’’ S e 
-56 10’ 16,82276’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o 
Ponto 48, de coordenadas geográficas -09 15’ 31,09155’’ S e -56 10’ 
17,83447’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 49, 
de coordenadas geográficas -09 15’ 28,29306’’ S e -56 10’ 29,96122’’ W 
Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 50, de coorde-
nadas geográficas -09 14’ 57,36645’’ S e -56 10’ 06,66843’’ W Gr.; deste 
ponto segue mantendo equidistância de 1.000 m (mil metros) da margem 
esquerda do rio azul, à jusante, alcançar o Ponto 51, de coordenadas geo-
gráficas -09 15’ 38,39877’’ S e -56 13’ 35,14245’’ W Gr.; deste ponto se-
gue em linha reta até alcançar o Ponto 52, de coordenadas geográficas -09 
16’ 10,03194’’ S e -56 14’ 00,70493’’ W Gr.; deste ponto segue em linha 
reta até alcançar o Ponto 53, de coordenadas geográficas -09 13’ 16,20806’’ 
S e -56 19’ 31,00234’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar 
o Ponto 54, de coordenadas geográficas -09 13’ 50,71141’’ S e -56 19’ 
55,63692’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 55, 
de coordenadas geográficas -09 13’ 31,18728’’ S e -56 20’ 48,96601’’ W 
Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 56, de coorde-
nadas geográficas -09 12’ 59,12521’’ S e -56 20’ 25,83262’’ W Gr.; deste 
ponto segue mantendo equidistância de 1.000 m (mil metros) da margem 
esquerda do rio azul, à jusante, alcançar o Ponto 57, de coordenadas geo-
gráficas -09 12’ 11,97179’’ S e -56 22’ 01,88576’’ W Gr.; deste ponto se-
gue em linha reta até alcançar o Ponto 58, de coordenadas geográficas -09 
12’ 40,26556’’ S e -56 22’ 22,52799’’ W Gr.; deste ponto segue em linha 
reta até alcançar o Ponto 59, de coordenadas geográficas -09 11’ 49,10706’’ 
S e -56 23’ 58,83185’’ W Gr.; deste ponto segue mantendo equidistância 
de 2.000 m (dois mil metros) da margem esquerda do rio azul, à jusante, 
até alcançar o Ponto 60, de coordenadas geográficas -09 10’ 48,18220’’ S 
e -56 26’ 37,46308’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar 
o Ponto 61, de coordenadas geográficas -09 10’ 19,84125’’ S e -56 26’ 
18,70019’’ W Gr.; deste ponto segue mantendo equidistância de 1.000 m 
(mil metros) da margem esquerda do rio azul, à jusante, alcançar o Ponto 
62, de coordenadas geográficas -09 08’ 36,08327’’ S e -56 28’ 46,59632’’ 
W Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 63, de coor-
denadas geográficas -09 09’ 18,94329’’ S e -56 29’ 16,97103’’ W Gr.; 
deste ponto segue mantendo equidistância de 2.000 m (dois mil metros) 
da margem esquerda do rio azul, à jusante, até alcançar o Ponto 64, de 
coordenadas geográficas -09 07’ 44,46529’’ S e -56 30’ 23,04432’’ W Gr.; 
deste ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 65, de coordenadas 
geográficas -09 07’ 17,57729’’ S e -56 30’ 03,25662’’ W Gr.; deste ponto 
segue mantendo equidistância de 1.000 m (mil metros) da margem es-
querda do rio São Benedito, à jusante, alcançar o Ponto 66, de coordena-
das geográficas -09 03’ 51,18542’’ S e -56 35’ 20,89521’’ W Gr.; deste 
ponto segue em linha reta até alcançar o Ponto 67, de coordenadas geo-
gráficas -09 03’ 52,36700’’ S e -56 35’ 41,70700’’ W Gr.; deste ponto se-
gue em linha reta até alcançar o Ponto 68, de coordenadas geográficas -09 
04’ 02,93599’’ S e -56 35’ 49,09898’’ W Gr.; deste ponto segue em linha 
reta até alcançar o Ponto 69, de coordenadas geográficas -09 03’ 59,76020’’ 
S e -56 36’ 07,04820’’ W Gr.; deste ponto segue em linha reta até alcançar 
o Ponto 70, de coordenadas geográficas -09 03’ 50,32914’’ S e -56 36’ 


